
MUNICÍPIO DE FORTIM
LEI Nº 1085/2024, DE 10 DE DEZEMBRO 2024

Dispõe sobre a denominação do
Ginásio Aldenor Pereira Barbosa,
localizado na Comunidade de Jardim
de Baixo, Município de Fortim.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTIM/CEfaz saber que a Câmara Municipal

aprovou e é sancionada e promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Ginásio Aldenor Pereira Barbosa, o ginásio
localizado na Rua Luís Pereira Barbosa, na Comunidade de Jardim de Baixo,

Município de Fortim.
|

|

Art. 2º A biografia do homenageado integrará o anexo desta Lei.

Art. 3º Fica O órgão competente desta municipalidade com a responsabilidade
de providenciar a colocação da Placa de Identificação e de comunicar as
Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais sobre a denominação oficial

outorgada por esta Lei ao referido ginásio.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na datanesua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DEEN em 10 dedezembro de 2024.
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CÂMARA MUNICIPAL DE

FORT
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Aldenor Perda Barbosa, nascido em 09de Earicd lo. 1959, em Aracati, Ceará, foi
filho de Luís Pereira Barbosa e Júlia Correia Xavier. Conhecido carinhosamente como

"Denor Bala", era Faso com Maria Paulina Fernandes Barbosa e viveu toda a sua vida naE do Jardim, onde construiu umahistória de dedicação e respeito.

Pescador por profissão, Aldenor destacou-se pela habilidade e compromisso com a

pescaria ,atividade que lhe rendeu reconhecimento e admiração entre seuspares. Alémdisso,

teve umamarcante trajetória no campo esportivo, atuando como jogador e árbitro de futebol.
ixão pelo esporte o levou a participar ativamente de inúmeras partidas na comunidade,

contri indo para o fortalecimento do futebol local e para a integração dos jovens. Como

“árb o,sua postura justa e ética fez dele uma figura respeitada por jogadores e torcedores.
o Aldenor Pereira Barbosa faleceu em 10 de março de 2020, deixando como legado

o suasimplicidade, boas amizades e os momentos de prosa que marcaram as calçadas da

idade. Sua memória permaneceviva entre os que tiveram o pevicgade conhecê-lo

lhar de sua companhia.

“Plenário Maria José da Costa Moura, aos 18 de novembro de 2024.
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